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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

  

       Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

       Gabinete do Prefeito  
 

 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

DECRETO Nº 288/2013, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor 
Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º EXONERAR  James Maia de Jesus, do  cargo Comissionado na 
função de Chefe de Divisão de Inspeção Sanitária , Símbolo CC-4 lotada na 
Secretaria Municipal de saúde. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro  de 2013. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
0F7D2CC4CFBCBE6FA13269C642BFA65E
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       Gabinete do Prefeito  
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DECRETO Nº 289/2013, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor 
Municipal e da outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º EXONERAR Tiago da Costa Braz, do cargo Comissionado na função 
de Chefe de Divisão de Planejamento, Controle e Regulação, Símbolo CC-4 
lotada na Secretaria Municipal de saúde. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito, 01 de Novembro de 2013. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
0F7D2CC4CFBCBE6FA13269C642BFA65E
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